PARECER N° 51/2016
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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº43/2016, AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei nº 43/2016, conforme artigo 49 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, de autoria do Chefe Executivo, datado em 12 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre a criação da Produtividade denominada PMAQ, no âmbito da Secretaria de Saúde do município de Floresta-PE”.
CONSIDERANDO, que trata-se de projeto de iniciativa do Poder Executivo Municipal, conforme artigo 47, da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, que Projeto de Lei em epígrafe tem o escopo de não dar cumprimento às disposições legais. É inconstitucional instituiu indenização por produtividade ao servidor no período vedado pela Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
Artigo 21 LC nº 101 de 04 de Maio de 2000
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
(...)
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
Segundo entendimento consolidado nos Tribunais Nacionais, lei municipal aprovada e sancionada sem a elaboração de estudo prévio sobre o impacto orçamentário municipal e em período proibitivo da Lei de Responsabilidade Fiscal, é flagrante a afronta aos princípios constitucionais da legalidade e moralidade administrativas.
Ante o exposto, a Comissão emitiu o PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei nº 43, de 12 de dezembro de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação. 
Este é o parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
Sala das Comissões, 26 de dezembro de 2016.
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